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1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2-EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Delínan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Anc Carine dos Santos Cardoso Assessor 2 1030-1

3 Fabian dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de materiais

esportivos para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos

Crentes, durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posterionnente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

®  Lei if 14.133/2021. que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

«  Decreto n° 10.024/2019. que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na
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forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de sei

incluídos os serviços comuns de engenharia;

● Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 ~ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de materiais esportivos para atender as necessidades das secretarias

municipais de São Pedro dos Crentes, durante o exercício financeiro de 2025.

5,1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais

esportivos para as secretarias municipais de São Pedro dos Crentes é imprescindível

para o adequado desenvolvimento de atividades físicas, recreativas e esportivas no

município, que atendem a uma parcela significativa da população, incluindo jovens,

adultos e idosos. A prática esportiva e o lazer são essenciais para a promoção da saúde,

integração social e qualidade de vida da comunidade.

Atualmente, o município enfrenta desafios relacionados à disponibilização de

materiais adequados para o funcionamento de suas escolas, praças e eventos esportivos,

o que prejudica a execução de programas e atividades de esporte e lazer. A falta de

materiais apropriados para a realização dessas atividades compromete a eficiência dos

projetos esportivos e impede que a população se beneficie plenamente de ações que

promovem a saúde e o bem-estar.

Portanto, a contratação da empresa especializada  é necessária para suprir a

demanda existente, garantindo que as secretarias municipais possam oferecer atividades
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físicas adequadas e bem estruturadas, proporcionando acesso aos diversos segmentos

população e, assim, contribuindo para o fortalecimento do esporte e lazer no municípft??

Além disso, a contratação de uma empresa especializada assegura a qualidade,

durabilidade e segurança dos materiais fornecidos, permitindo a realização das

atividades esportivas de maneira eficiente e com  a infraestrutura necessária.

Dessa forma, a aquisição de materiais esportivos  é fundamental para o

cumprimento das metas estabelecidas pelas secretarias municipais, promovendo um

ambiente mais saudável e estimulante para a população de São Pedro dos Crentes.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)
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das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.
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7.1. O estimado para 0 atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha;

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID

Apito plástico com cordão profissional para
árbitros

01 unidades120

Bandeira para árbitro em material leve e resistente,

cabo emborrachado nas cores Amarelo/Laranja
02 48 pares

Bola oficial de futsal composição em

polipropileno. Circunferência: 61 - 64 cm. Peso

aproximado: 420 - 450g

03 270 unidades

Bola Oficial de Vôlei construída, com 18 gomos,

confeccionada em borracha, diâmetro: 70cm. Peso04 80 unidades

aproximado 450g

Bolas de futebol campo composição PVC ou

microflbra, tamanho 5, circunferência: 68 cm.

Peso aproximado: 415g

Bombas de metal com cabo de madeira para

encher bolas, comprimento x altura x largura
5 cm X 0.21 m X 5 cm

05 270 unidades

06 unidades45

Cartão de arbitro oficial em PVC, dimensões:

7,5x10,5 cm
07 90 pares

Colete dupla face infantil, laterais com elástico

100% poliéster

Colete dupla face adulto, laterais com elástico
100% poliéster

Colchão área de queda para saltos 3,00 x 2,00 x

0,30m, pista e campo, espuma de alta densidade,

revestimento de lona a prova de rasgos e velcro
nas laterais

08 unidades500

09 400 unidades

10 unidades2

Equipagein completa: 20 camisas em poliéster +

20 calções lisos personalizados em microfibra com

forro, cordão e elástico + 20 pares de meiões + 2

conjuntos de goleiro contendo 01 camisa, 01
bermuda e 01 meião cada

11 kits23

12 Faixa para capitão elastica em políester adulto 110 pares
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4>OLuvas para goleiro em revestido em látex e forrada

com material têxtil composto de nylon e veludo
sintético
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Medalha centro liso. redonda circular, metallzada

na cor dourada / prata / bronze, diâmetro

5,5 cm. Medalha acompanhada de fita de cetim

(cores de acordo com a cor solicita pela adm) 2,5

cm de largura. Tamanho 35mm diâmetro da parte

lisa para personalizar 2cm, material aço

idades14 1100

Mesa futmesa dobrável semi profissional

futevolei, em aço e MDF 2,20x1,10

Mesa ping pong dobrável + kit + rede retrátil +

capa cor azul em aço e MDF CxLxA 150X80X76

15 unidades8

16 unidades8

mt

Redes para traves de gol campo, altura 2,5m,

espessura 4mm, em polietileno

Rede para traves de gol futebol de salão (futsal)

altura 2,5m, espessura 4mm, em polietileno

17 15 pares

18 15 pares

Rede para vôlei 1,00x10,00 metros no fio 2.5 mm

com 2 faixas e costura dupla, e polietileno
19 6 unidades

Rede de proteção esportiva para lateral e fundo de

campo/quadra de futebol Society fio 4, m^
20 1300 metros

Troféu com 23 cm de altura, com base oval com

22,5 cm de largura em polímero na cor preta com

friso na tampa da base metalizado na cor dourada.

Na parte superior desta base um suporte em

polímero metalizado na cor dourada e uma
estatueta fixa de chuteira de futebol metalizada na

21 120 unidades

cor dourada. Plaqueta para gravação

Troféu com 34 cm de altura, com base oval com

22,5 cm de largura em polímero na cor preta com

friso na tampa da base metalizado na cor dourada.

Na parte superior desta base um suporte em

polímero metalizado na cor dourada e uma

estatueta fixa de goleiro de futebol metalizada na

cor dourada. Plaqueta para gravação

Troféu com 45 cm de altura, base quadrada com

7,5 cm de largura em polímero na cor preta, sobre

esta base um suporte e um cone com detalhes na

parte superior em polímero metalizado na cor

dourada com uma tampa metalizada na cor

dourada. Sobre esta tampa uma bola lapidada em

polímero metalizada na cor prata intercalada por

um anel em polímero metalizado na cor dourada.

Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para

gravação

22 unidades100

23 unidades70
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Troféu com 85 cm de altura, com base redonda

com 21 cm de largura em polímero na cor preta,
sobre esta base um suporte em polímero
metalizado na cor dourada, acima uma coluna na

cor dourada fosca com anel e tampa em polímero
metalizado na cor dourada. Taça com 21 cm de
largura a partir das alças. Esta taça é composta por
cesta em polímero metalizada na cor dourada e
copa em polímero metalizada na cor dourada
fosca, tampa em polímero metalizada na cor
dourada. Estatueta intercambiável. Plaqueta para
gravação

Troféu com 136 cm altura, com base octogonal
com 26 cm de largura em polímero na cor preta,
dois estágios com bases de madeira, taça em
polímero metalizada na cor dourada, com efeito,
texturizado com 43 cm de largura a partir das
alças. Tampa da taça e alças em polímero
metalizado na cor dourada. Quatro colunas

composta por componentes em polímero
metalizado na cor dourada e pirâmides em
polímero metalizadas na cor dourada, com efeito,
texturizado. Uma estatueta de honra ao mérito

(deusa da Vitória) sobre uma pirâmide em
polímero metalizada na cor dourada fixa na base e
cinco águias fixas no estágio em base de madeira.
Estatueta intercambiável. Plaqueta para gravação

> /s. 01^iU IKi
OL
Cfc.

24 60 pares

25 10 pares

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°

215/2025, 217/2024, 219/2024, 221/2024 e 223/2024 cujos objetos são contrações de

materiais esportivos.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
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á  013melhor atendam as necessidades da Administração. 70
m
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8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas o

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações r^igadtf!?

pelas secretarias solicitantes, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1 do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 518.250,67 (quinhentos e dezoito

mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de materiais

esportivos tem como objetivo atender às necessidades das secretarias municipais de São

Pedro dos Crentes, garantindo a disponibilização de produtos de qualidade para a

realização de diversas atividades esportivas e recreativas. A solução engloba o

fornecimento de uma ampla gama de materiais para diferentes modalidades esportivas,

como futebol, basquete, vôlei, handebol, futsal. além de equipamentos de ginástica,

fitness e outros itens necessários para a realização de atividades físicas nas escolas

municipais e praças.
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A empresa contratada será responsável pela entrega de materiais

condições locais e à infraestrutura disponível, considerando a diversidade á

etárias e as modalidades esportivas praticadas no município. Além disso, a sof

inclui a garantia de qualidade e durabilidade dos produtos fornecidos, com foco na

resistência e segurança para o uso constante nas atividades esportivas. A empresa

também se comprometerá com a reposição de materiais danificados ou deteriorados

durante o uso, assegurando que as atividades possam ser realizadas sem interrupções.

..

Outro aspecto importante dessa contratação é a oferta de suporte técnico, que

inclui a entrega, montagem (quando necessário) e manutenção dos materiais esportivos,

além da possibilidade de capacitação dos profissionais responsáveis pelas atividades,

garantindo o uso adequado dos equipamentos. O fornecimento será feito dentro de um

cronograma estabelecido, com entregas pontuais e conforme as necessidades das

diversas secretarias municipais.

Ao garantir a disponibilização de materiais adequados, essa solução visa não

apenas melhorar a qualidade das atividades esportivas no município, mas também

promover a saúde e o bem-estar da população, estimulando a prática de esportes e o

lazer, especialmente entre os jovens e adolescentes. A solução tem o potencial de

aumentar a participação comunitária em eventos e programas esportivos, além de

melhorar a infraestrutura para a prática de atividades físicas, criando um ambiente mais

saudável e integrado socialmente.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VIII do § 1°, doart. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canal, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

r p.M ^6
O

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende 
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não se verifica quaisquer especificidades que venham 
exigir seu agrupameíjfe, d^en^.

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla coribq^ência. ^
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12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 ~ CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e
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matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmentKco

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra,

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de 2025.

Fabían d Vargas
Coordenadora
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N* 215/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MÃ E A EMPRESA ALDEIA

MATERIAIS ESPORTIVOS LT^A - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ALDEIA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - EPP, inscrita no

CNPÍ: 37.981.540/0001-03, sediada na Est de Aldeia, n° 8986, Vera Cruz, Camaragibe/PE, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr*. Tamara Kathy de Araújo Valois,

portadora da Carteira de Identidade n“ 7J38.224 SSP/PE, e CPF n” 062315.134-08, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n® 036/2024, e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resplvem celebrar o presfi^|^permo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n® 036/2024, mediste ̂  cláusulas e conâ^^aiseguir enunck^s.

'  iVíífííhi

í
>●*

1 . CLÁUSULA PMIVIEIFSC - OBJETO

1.1. O objeto do presente Teripa^j^J
materiais esportí^]^;s^ai^^tei^|jç.a
conforme especif^jçõe^Éfjguanfitaêms ea

mtf
ec

ELETRÔNICO ^ ^

'^piisj(|^GÍa Social do município,
fôí^ia, anexo ao PREGÃO

a'
y;ÜC ●fl

aíox a Goi:i7ukA Wi

fffií# .(>iafiím 1pjiiii íríi!;:

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposja
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação 7  1( tí^'V.' **iíi i /ir /ii-r
15*

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL
Bolas de futebol campo
composição PVC ou Microfibra.
Circunferência: 68 cm. Peso R$ 8.320,OÚ160 UNIDADES R$ 52,00MAGUSSY05
aproximado: 415 g
Rede de Futebol de Salão
(FutsaO - Fio 4 Nylon

1

15 10 PAR R$221.00GISMAR R$ 2.210,002

RS 1Q.53Q.0Q

VALOR TOTAL: 10.530,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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1

2.1. 0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 14/05/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.530,00 (Dez mil e quinhentos e trinta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

1

07 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENT, E CULTURA
27.812.0721.2029- Manutenção do Depart, de Esporte e Juventu^ie e Atividades de Lazer
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

A

.1

K"

12 - FUNDEB - FUNDO JJESENV EDUCACAO ,
12.361.0403.2069 - M^ufénçâo da Educação Básica Fimdeb
3.3.90.300.00.00—Material de Consumo

5. CLÁUSULA DE ATUALIZAÇÃO

r*

MONETÁRIA.
JifIM 0Mií

.1.0 CONTR^J^^^il^^iá^Ípli^ag^ento dos da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA
ri/r\rA,!l5.2. A nota físcal/1 íi

yj^l^l^iento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

üIí: s.aí
füãij!

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nom^ativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012ie

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendp,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União; ,

Rú

5.4.2. Apresentação de Certidão Ne^tivà de Débitos judilbí^^Govemos Estadual e Municipal,

inclusive com o Municípj.p.dê^Slò'Pedro dos Cret]tes - MA;

5.4.3. Apresentação ae Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa

.. a%et«Éao,

contribuição detánStiáirp^le^^Éção e^^ècífic^&S^^ie a®(S^^^^NTE

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo

5.5. O CONTRAm deaOE qualquer tributo ou
se reserva o direito

„pela.Adjaimistr|^ãD.-BúbUca, o valor a ser pago será

.  ̂̂ -Yg^ata do efetivo pagamento,ít

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021. ;

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, 102, Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis,

imento do equilíbrio econômicó-7.2. O prazo para resposta ao pedido dp Contratado de resj
financeiro do contrato de preços serl^'30 dias úteis.

8. CLÁUSULA GÁRANTU DE EXECUÇÃO.

m

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
PREfEiTURM md^mPÂ£ DE

8. U. A Admmis|p|) tpa jp^|^^M^^as^atações de bens, obras B
serviços. Isso se^lpam^r^fr Mfiel a^umidas pelo contratado,
.  . li . , líss’ Mil j ,
inclusive no que aiz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de madimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa nó edital de licitação e na minuta de contrato, para que

ao, e importapie que a Administração avalie

todas as partes estejáíliíilfíeBiiffis^^c^'^^^''^'

0.1.2. Durante a fase de planejamento c

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

flllnt

c

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa

cofres públicos. i

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. i

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada
pela Portaria 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responááiyel em acompanbagjj,„j._gpj,
das quantidades e monitorar a qu^daide dielés. '

10.4. O fiscal do contr%toriftfórinará a seus superiores, em tem|:iq/:|tólj^#^^ adoção das medidas
convenientes, a situáçâo que demandar decisão ou providência què ÜÍfirapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §2»^^^ PREfBTLmA MUNICIPAL D£
10.5. Quaisquer ej^êpciafeda fiygffíyarãn -riB^giygg^oiprqbjieto  dgji^nfr

atendidas pela &tín^aâ
10.6. Em caso dèá:iA àsiipffliíÉ devêfá ser Ji^^dbiínffiKeBSke

limento dos produtos, conferência

j^everão ser prontamente

n
Yleíí^a com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim. '

. CLÁUSULA

CONTRATADA. -

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

i^^i^lplÈiilÇONTRATANTE E DA

;a*

11
-●ImDi:iu“
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento dd^bjetò

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica parará

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizadOáJios serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícioS;!pdanos decoiTentes..w<lfflpP, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Qfifesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de!

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar,

objeto do contra#^ 4®é sèvenii^tem víbios, dOÍ®)ÍíiàliaífíccÍFfe

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comimícar à.^GaDtia^te^.nQpitta^^mátãniqgdei2^g^intej;eíquatro)ihoras que antecede a data de

realização dos sen^i^ãi«'o^^ÍD^^e5ím^slibfl1^fe«Gimj^mÍOTWlb'|)'razo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

' ns. OiíÍL
uj
oc.
O-

'

V

re

I

5-

m '.j; !Vr

!g^s^|no total ou em parte, o
líbs^itfííantes de sua execução ou

1

<r>
l
t
I

I'

 &> i

razo y
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12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade rpM^grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso It"'do caput do art...tl:aiMy ei 14.133/21, calculada na forma

nem superior a 30%do edital ou do contrato,jpo jjódérá ser inferior  a 0,5% (cinco

(trinta por cento) dó"valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer dSsHi^rl^áfÍ'ãícffifí/sfeátívâ!S''"ife í̂(fÍs'iilo'âtl‘lé5''Sa Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A san nprinqiso Ml?
£Jíi?

Sã
133/21 será aplicada aor mm

responsável pelasLítma^es^fiminièíativas^revistas^ós lírasos^, ift.

l
í*-rdmí?jf

#;' VI e VII do caput do art.■i'

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licit^

federativo que tiver ̂ Hfaaowa

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de pepalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, .e impedirá o responsável de licitar ou contratar np

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida d,e

análise jurídica e observará a seguinte regra: qupndo aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

li^úblioa direta e indireta do ente
rjfriin

|iTtl
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competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e FV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, gue avaliará fatos e çl^upstâncias conhecidos e intimará p

licitante ou o contratado para, no praapi^de 15 .(quinze) contado da data de intimação,

apresentar defesa escritaj^^jespècífícar as provas que pretenda proqimf.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

Oderá apresentar alegações

5*’

Ml ? ..

provas julgadas indispensá^sÇél^ramissaoyoifci :a0 ini

finais no prazo d^^q\j|^H c ̂  u^,
12.11. § T Sef*â^^ridêêaa^^a comissão,-^medíÉnl^''

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A preaerieãQ

Administração, e seí^SJiib

£v|i
í

í f
■'

t

(íí©

'íJk á
^'defeiâí ^ãifeentada, provas ilícitas,

.vjêr, ciência da infração pela

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ^4.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

●r>r >=?»■
(kS.'; r

rafcôr,
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12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promoyàí&'«|tinçãp unilaterais ato com a aplicação cumulada à.ç

ifitrí 33/21.outras sanções previstas^íJse

12.17. É admitida â reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
üriíllín

penalidade, exigidoS; MtjmCiPAL DS

12.17.1. reparayãl^gsM
12.17.2. pagameiíloâ.^^® âl? iw

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (im) ano da aplicação da penalidade, no caso de

penalidade, no caso deimpedimento de lictoj^i^tEt^]^
lí / /,

declaração de inidoi^raTO^^^^sS^^iPIs^

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

X. jyfrf:

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do cáput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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r7i
■S. m%

' á?RúiS^f
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas ndH|KÍso I do a
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

íca
138 da

prejuízo da

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA||VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À Op^TRÁTADA:
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Teimo de

14.1.2.

I

Contrato para qualquer operação financeira;
"mãMUNlC^PÂL DE ,de^^na^^glemento por parte daInterrompera

CONTRATANT^^voM  f ,|p fífcsf■‘A15. CLÁUSULA^lsál^iíWQM^-

."I

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021. ●

-jl@pííélsõnS^c^iíâiigÕ'^?è^tratuais, os acréscimos ou
■ TtÉÉdBSíSã?^çÉite»6iíaíi# por cento) do valor inicial

.mlsiiiLí? V v> I kJj
supressões que se iateii

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder ò
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CA^OS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

i 8.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 92, §1” da Lei
iV 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido c achado cm ordem, foi assinado pelos conlracntcs.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de maio de 2024.

ução

. Assinado de forma
ROMULO COSTA Digital por ROMUIO
ARRUDA;028230'COSTA

65369
ARRUDA:028230653
69

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

IX]t.inii<.-iUo dri^íulmsnte

TAMARAKATWOeARAUJOVAlOIS
K  t6'0S/20i1 lC.OO;31-OJOa

VK KtlpiV/«4li<t4t.ili icv.Df

ALDEIA M-ATERIAIS ESPORTIVOS LTDA- EPP

CNPJ: 37.981.540/0001-03

SRT TAMARA KATHY DE ARAÚJO VALOÍS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

’1

timBS PERETRA SOBRÍÍÍHO
CPF: 934.367.183-00'^

PORTARIA N“ 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

\

TESTEMUNHAS:
/

<y-yf rpj.f f- p K.>, / ̂ ;

4^ CPF: 9. V/3 -7o

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 036/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 217/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA CAMPO

ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA - EPP.

O MUNíClPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro - S3o Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Apjda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ: 40.553.425/0001-42, sediada na Rua Esbaldino Staudt, n° 197, Arroio Feliz,

Feliz/RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. José Ricardo

Stroeher, portador da Carteira de Identidade n° 4079114684 SSP/DI RS, e CPF n° 003.265.490-13,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 036/2Ç24, e em observância às disposições
da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem ç^I^^.o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 016/2024, mediante as cfM^Ç|;e condições a^gjpguir enunciadas. ̂

1. CLÃUSULA PRIjVCEIRÃ - OBJETO

1.1. O objeto do presente Ten^a^jCo
materiais esportÍY^j)a

conforme especif^^f
ELETRÔNICO llg^

L'
Íiiií 3!

r»a para fornecimento de

cia Social do município,

nèia, anexo ao PREGÂÒm

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição. i

1.3. Discriminação ̂

*XÍ:>’ÜUrí!!lr:'ír:
7i

Ü?f

tJNID ̂..;vQUANT'ITEM

Bandeira para árbitro,
Amarelo/Laranja02 PAR R$ 675,00R$ 67,50NEDEL10

Bola Oficial de Vôlei

construída, com 18 gomos,
confeccionada em PVC.
Diâmetro: 70cm. Peso: 260

-280g
Colete dupla face 100%
poliéster

Faixa para capitão dupla
face com felcro

RS 300,00'UNIDADES R$ 30,00IDEA04 10

R$ 525,002RS 10,50UNIDADES NEDEL09 50
T

RSRS 9,00 72,00 :PARES NEDELII 8

Luvas para goleiro
revestido em látex e forrada

material têxtilcom RS 420,00RS 52,50PARES STAR12 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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íi
composto de nylon e
veludo sintético

Rede de Proteção fio 2
para quadra de futsal
Malha Salão (Futsal)17 METROS R$ 5.25 R$ 2.625,001NEDEL500

R$ 4.617,00

VALOR TOTAL: 4.617,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 14/05/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na formado art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.617,00 (Quatro mil, seiscentos e dezessete

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos^,g/p,u impostos, encargp||acjais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa dè administração

cumprimento integral do objeto da contratação.
seguro e oi^os necessários ap

4. CLÁUSULA QÚÁRTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

acaò estão orosfarnãm

■ ™e.^

V*

4.1. As despesas decprrenfê# cfeslO^i^

prevista no orçan^^o
K

07 - secretareíímiWd’
27.812.0721.2029- Manutenção do Depart. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

.Ci]
&ão orçamen

1£

Mo, B‘Sto^Í!E#U®^,"SOLTURA

3
«fi-iMiZJ~ '

tária própria,
■  abaixo:

12.361.0403.2069 — Manutenção MÈducaçlo B*asicahunaeírJ0%
3.3.90.300.00.00 - Material de Consumo

T)

12-FUNDEB- (

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação db

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida dás

seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas
i  .i

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

esta ficará com o pagamento

ls necessárias, não ocorrendo,

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação

pendente até que a CONTRATADA,l^yídçncie

neste caso, qualquer ônus^jiCOWftATANTE.

5.4. Deverão ser afíresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

pendência de qualquer.Smâ mmismâ
de preços ou com^Saç^Ba^íffl

5.4.1. Apresenta^§^WÍermíãc?Íf^

Ativa da União;

5.4.2. Apresentaçãc^tesisrófe^^
●  Ji / / á

iPsiy^fiiiso gere direito a alteraçãona

ita wgati Federais e à Dívida>s'fs

LV^ffos Estadual e Municipal,

inclusive com o MufnPpo^^^^

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.;

as medi

5.5. o CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo oü

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultatiyo ,

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago sera

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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X
6.1. Após o Interregno de um ano, contado da data do vaior estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, apiícando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajústamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substl^ição,  o que vier a sóç determinado pela legislação então em

vigor. c.=ricr»£Kljp;
●●i-.-rv'-'''" ■ '

6.6. Na ausência de pre^lsãb~rêgal quanto ao índice substituto, ^

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.^  ̂ p^£££m/^4. MimiaPÂí m:6 .7. O reajuste sera pealizMõrDor anostilamen

7. CLAUSULA S&lváfeF

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

m.

:Írao novo índice oficial,

íid

tli
7:5^ i
uiruAii

s3'^1

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato^^^ íSlE n

-y-J-.j;/-

8. CLÁUSULA OlfÁVÁ-GAÍüÍNfíÃ"DETMCÜ^^^
ÍU

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras 'e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado. i j

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, qq^

constantes neste Termo de J^ferência e na proposta, devendo^liiubjtitoí^jlMíÉrprazo de 10 (dez)

dias, a contar da notiffcaçào da contratada, às suas custas, sem prejüízÕ"èa"aplicação das penalidades.

liiii
desacordo com as especificações

10. CLÁUSULA DÉCIMlAt^

10.1. A fiscaliza

pela Portaria
^ Sobrinho, Nomeada

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do co^^^S

aSalf

tCfcü.T

ê‘PJ
das quantidades e motnl

MM
dos produtos, conferência'

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6S978-000
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11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar 0 pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
I

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Con w seus empregados, prepostos ou(●
subordinados.

'a

11.3. A Contratadá'deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivü!tiéníe'%«il’fe’i^^'CiÍ^"d'^ ^'ccâénté^da boa e perfeita execuçãoes
3?^

do objeto e, aind^^^

11.3.1. Efetuar af

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

ií
u

bs enrferfei
m li

iSwp^ecificaçÕes, prazo e local£!Síi «Oões, ort

iten^tiUi
7i

constarao as índi' t zaciosIf a üf^vqcTi
11.3.2. Responsabil^«e^^15sív

(

1L Sr' fíi■

:SÍi^'dêiiàèordo com os artigos 12, 130^Ui

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1

j

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-ia durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1, advertência;

12.1.2. multa;

12.1,3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12,2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;.

12.2.3. as circunstâncias agravanteapu atenuantes;

12.2.4. os danos que^^ela^píovierem para a Administração Públi^||||fi

12.2.5. a implantação o^o ,
orientações dos de .^atrolea5^.
12.3. § 2® A saj^

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanç^l^ifwip^^^l

I

inte^dade, conforme normas eA” !L TJ*

£'ctò-L^ÍÍf4.133/21 será aplicada

3
sir

!:i*Ií.l:

^ jgeiso j Si?..1*»

'it*
33/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada áo

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá p

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ap

&

PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI è^I do capuUJo art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou serájéofrrada judicialmentéMÍigi^^^

12.9. § 9® A aplicação dj^i-iSánçSés previstas no caput do art. 21 não exclui, em'j

■A‘

hipótese alguma, a óBrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

láÇfA@4rtPlÍ6 da Lei 14.133/21, será
f % tf

12.9.1. Na aplicação daSaríção^j
e  u A j c
tacultada a defesa^p^inte^iia 
12.9.2. A apíicaÇ%^faSa'ií|feel^W^istasJlbs inóífe

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais

licitante ou o conti^â^^ira^fÉ^

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. ,

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de;novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

o

'Ido^ data de sua intimação.
íi

mo :o

Id oi DUl sãrt. 156 da Lei 14.133/21

jas conhecidos e intimará o

lo da data de intimação,

V*
0 R

''(qüii
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artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática cjos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo, com relação de coli^^^. ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todòs Òs casos,  o contradij^^pCampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia●
1

li*'
li■●1-■  if

12.15. O Poderes Èxecutivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infoíiiiTÍr‘¥^f!i^CT%ftjãri^3osf’Ós^dâdosT«1ãrívGs%â"sanções por ele aplicadas,

^Suspensas (Ceis) e np
8er Executivo federal.

■5S;i < --i

para fins de pubjj^MadeW?,

pr«as Púiiiaas (®nep), ipf
l'Í5‘Cadastro Nacioni 10

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na form,a

prevista em edital

converta em

^irá que a Administração a

a aplicação cumulada decompenraióríã^^^l^l

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

mè imi

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS, 102, Centro, São Pedro dos Crentes > MA CEP: 6S978-000
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definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; *

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmènte motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

em caso de rescisãodireitos da CQNl^TANTE13.3. A CONTRATADA reconhece .;^s
administrativa prevista no art. 115 da JL,éíIn® 14.133/2021.

lÉÊ®) INDICATIVO DOS
isinP-'-''""

13.4. O TERMO DE J^SCÍSÃO SERÁ PRECEDIDO DF;
SEGUINTES ASPECfoS, CONFORME O CASO:

tgaigoiüliMi^sijá cuM^rábsí^'í|fáíéí’áíMéáfê bum|;^jdos;13.4.1. Balanço dos even

13.4.2. Relação

13.4.3. Indenizaç^és^'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

Éftosfaireluad l
A.'#

'tà
íFJJt; ;Si:

Çiliüí

2*:

aos»

m.£jmlr

14.1. É VEDADO

14.1.1. Caucionar oifSfl^^eátê'’

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, rias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

mr
rv<f:
tb financeira;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

sz

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas c princípios gerais dos contratos.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Cremes - MA, 14 de maio de 2024.

Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:028230653

ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823
065369
ROMULO COSTA ARRUDA.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

69

CAMPO ATACADO E
       .^MQ.C=BR.O*CP-0»*jil,S*RS.l.*F»fcz.OU*Pre9«)e;«l.

\/ARP CT PQPCTRTI\/rj®'*®W?»*«000M0,OU’Se«eUirtodíRee*.ttF«def«ivr\í\l_iJW l—onwixi i V V./;taB,^.;,pe.OU'RFB».Ct<tf>JA1.CNsCAWPO

LTDA:4055342500014

AMaudD digxa menio per CAMPO ATACA03 E VAREJO
ESPOmiVO LTOA «0653425000142

ATACADO S VAREJO ESPORTIVO LTOA 405534260001
lo

Loeab

42
R,tzio: Eu 40U o auU» <]»»● oeeumsr

iõlo
D«l>: 2024.05 le 11 03 S24I3'00‘
PoxD POP Readcr VoiiAa 2023 2 02

CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA - EPP
CNPJ: 40.553.425/0001^2

SR. JOSÉ RICARDO STROEHER
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRAfADA

,1

43. } 50,vvxÍaa9
LEANES PEREIRA SOBRINFl^

CPF: 934.367. 183-00
PORTARIA N« 037/2024

FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 036/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 219/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES

CALCADOS LTDA - ME.

MA E A EMPRESA D.E.A

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

ME, inscrita no CNPJ:empresa D.E.A CALCADOS LTDACONTRATANTE,

52331.094/0001-85, sediada na Rua Cel Joao Rincon, n° 02, Setor Centro, Pires do Rio/GO,

e a

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Danilo Estevão Amaral,

portador da Carteira de Identidade n“ 4666794 SSP/GO, e CPF n° 008.528.051-59, tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n“ 036/2024, e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o pre||®^^;Çrmo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 016/2024, mediaiiteiâs cláusulas e condi'^^^^iseguir enunci^as. r

1. CLÁUSULA PRIMEIBÍA - OBJETO

empç^a para fornecimento de

>^isí|ncia Social do município,

^á^^^ia, anexo ao PREGÃO

1.1. O objeto do presente Tenpçí:

materiais esportm^^a

conforme especiííe^oei
ELETRÔNICO

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

!'-a

vencedora, independentemente de transcrição.

^ t
1.3. Discriminação d^t iàh

UNID V. TOTAL ‘ESPECIFICAÇÃO V. UNITMARCAITEM QUANT

Bola oficial de futsal

composição
Microfibra.
Circunferência: 61 -64

em
RS 7.650,00 .UNIDADES R$51,00MAGUSSY15003

Pesoaproximado:cm.
420 - 450g

Bombas de metal com

cabo de madeira para
encher bolas. Tam. 30cm

R$ 175,00 ’R$ 35,00UNIDADES CONVOY5
06

07 Cartão de arbitro oficial
em PVC, dimensões:
7,5x10,5 cm

R$ 110,00PARES R$ 11,00SCALIBU10

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal. 102, Centro, São Pedro dos Crentes- MA. CEP: 65978-000
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Troféu com altura de 49
cm, base quadrada com
7,5 cm de largura em
polímero na cor preta.
Sobre esta base ura

suporte e um cone com
detalhes na parte superior
em polímero metalizado
na cor dourada com uma

tampa metalizada na cor
dourada. Sobre esta

tampa uma bola lapidada
em polímero metalizada
na cor prata intercalada
por um anel em polímero
metalizado na cor
dourada,

superior intercambiável.
Plaqueta para gravação

Estatueta

V
V.

RS 1.990,0024 UNIDADES R$ 99,5020 JEBS

I

R$ 9.925,00

VALOR TOTAL: 9,925,00

2. CLÁUSULA SEGUND^f^jWdÊÍJCIA.
.  -»i t. ● t ^

2.1. o prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 14/05/2024 e vigorara ate

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.925,00 (Nove mil e novecentos e vinte e cinco

reais).

execução contratuaI?^inoMf

Je indiretas decorrentes da

®i^abaihistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

07 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENT, E CULTURA
27.812.0721.2029- Manutenção do Depart. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

3.2. No valor ac

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO; j

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver; ^
5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da RecgitfeFederal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o de^ii^^Seste imposto no corpo das notas
fiscais. As pessoas jurídiç^5^m!|aradas por isenção, não incidí zero devem informarla 0U,1;

essa condição no dóciunento fiscal, inclusive o enquadramento legai, sob pena de, se não o fizerem.
s' j/xj.':
MoraP*do documento fiscal,rsítr/-

sujeitarem-se à retenção iço no0 b-víini
i
M

^^ã^pâflerro no documento dem
ÍA'

cobrança ou outra$i^eSsí^ciÍ§|ue' imp

percentual total es n9

●H' i

ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquerAgi^4£Q!
5.4. Deverão ser ap^

J i f-Tf,'TJÍ fí t (

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

a -3 ; e

issível atraso no pagamentoPAP

de preços ou compensação financeira: ,

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívicia

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. |

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja datp-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n“ 14.133/2021. i

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calcutóda pela última varia^||i^nhecida,  liquidando a diferença

correspondente tão logo seja . divulgado o índice defmitivo,5g|j(Cía a COÍ^^A^TADA obrigada a
apresentar memória .de^èãlculo referente ao reajustamento de pregos dtr^lor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições^flips,

6.5. Caso o índic^^pi^ ^
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência deÉ

PREfEITURÂ MUNiaPÂL DEu

^íto|i£^ítt^ o definitivo.
(Mdpí^alquer forma não possa

ice
.n-

Má rão novo índice oficial,1 iO,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Mk.aii
[ege

ÜiiWfi

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômicb-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado. j
8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceçãoI

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

Èipercentual inadequado, levando os8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostal^í^reços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com ç^gseqüeriie restrição  à competitividade e cont^^glTGP^ííiais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA

issãi^^íl^rdem de fornecimento,^  m9.1. o prazo de çn^ga

solicitado pela

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

irii

constantes neste Temo de Referência e na^ro^osta, devendo ser subs^^^ no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.I. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada
pela Portaria 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo, fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantés do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cpmprimento das o^ :ões da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente desiguádo;

11.1.5. Efetuar o pagan;^ntò"‘a fcontratada no valor correspondenteü^íl^lll^^m̂ento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
PREfEIJÍ

diferenciada de re^

11.2. A Adminisffifej ^^Qpespond

terceiros, ainda que"viiiculadbs erraecuçíô do presente

(OS,
-<í'-/V* m

n^^s pela Contratada com
W, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.3. A Contratada

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

'^feaã‘"M)^fS?'õfeè'*'i:ôií^OTl^^'^^á®^seus anexos e sua proposta.

ililjiS
? fl P J

p U.1 nr I ^9f h
n

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

!

1)
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11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la duranté a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudoitécnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento 4ô4i‘c1lar e contratar;

íKftíj:!;' ii:■ !l’ íylliSS
4^

12.1.4. declaração de

12

●*'n «s*'

.2. § r Na aplm|s^ d
12.2.1. a n .̂vuudâma u

i

aça

●  i
P.‘ Ültlif; rÍTÍ

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos qudté'
12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

^ :-",T sT2iinii'nt:-.::ac>ivtr e £
h-f'. :!fTSiik 4;>i

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada áo

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
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12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2 Isèrá^apJicadâ^ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. I4i6ii ,da Lei 14.133/21 será precedida d,e

análise jurídica e observará a seguinte

competência exclusiva de^eofôtâno municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

aplicadas cumulativaraêiifê SmSpfèli

il©'.●J

;ão do Poder Executivo, será de: quando aplicadia^
.●w

O artigo,[íálser

loresiao valor de pagamento

i^fee valor, a diferença será

3r‘i-
-B-ia12.8, § 8» S« a 5ra w a

limlíf
P

eventualmente

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

12.9. § 9® A aplica|ç^^^^sg^i^ ^
hipótese alguma, a

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.,

açao''í

I

,,..j3ei 14.133/21 não exclui, em

^fdátei^áMâíffi^ministração Pública.
!

IK

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2^,1

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará p

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 j(quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. ,

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção demovas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
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finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, ser^ apurados  e
julgqdo^|,i^çonjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a ̂tíin|^e competente dé^^ pna referida Lei.

personalidade j^dica poderá ser desconsiderada sem^|’qu^j

para facilitar, encoírir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

confusão patritnOTiiálj^efièssé^^EèJrtidãs^òf iMiifeV^cél^ síáriç^íplicadas à pessoa jurídica

ládmmi^ação, a pessoa jurídica

lu coi5®Ie, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica

12.15. O Poderes

râ om abuso do direitp12.14. A
r-j-

provocar

serão estendidos ws.seu^almiaistriaores
K

sucessora ou a e1 lo mesi imo

uu
ãil! ifr7'T

roíÉfiSM
:i!$

iíi úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do confrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora nao impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cora a aplicação cumulada de

Í!V5!It

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de ínidoneidade;

12,17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçipésiprevistas no inciso I do art. 138 da

Lei 14.133/2021, e com as consequências indicadas nq

aplicação das sanções previstas^^píLTéfmo dè Referência, anexo.j^)|dital;

13.1.2. Amigavelmente^nios termos do art. 138, inciso II, da Lei n® Í4iíífe'2021.

^ da mesma Lei, sem prejuízo da

13.2. A extinção contratujj^^^ei^^e^^arr^j^^^tçj^ot|\^'^p§f^t(| |̂e processo administrativo

assegurado à CO^?1H|A'^gA ̂ 4^1° ̂ ^wanlaitdefesasEíyerifiGada-.a  ocorrência de um dos
motivos previsto^^grtjff”

'5vIiM.li
MÜ)S

TÁDA recóiíiíece õs direitos da CÓNTR/

L?
■s

13.3. A

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

'3TE em caso de rescisão

íMléRIO INDICATIVO DOS13.4. O TERMO
SEGUINTES ASP^ft^^mi

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14. l. É VEDADO À CONTRATADA:

.,y.-V
1»^?iü!»

14.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

í
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° I4?l 33/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de maio de 2024.

o
'■a
m

^.5 5

i

   Assinado de forma
ROMULO COSTA Digital por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA
65369 ARRUOA.-028230653

69

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digita!
porDEACALCADOS

LTDA:523310940 ltda5233io9400018S
0ados;2024.0S.15
10:46^9 -03W

D E A CALCADOS

00185

D.E.A CALCADOS LTDA - ME
CNPJ: 52.331.094/0001-85

SR. DANILO ESTEVÃO AMARAL
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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CPF; 934.367.185^00
PORTARIA N” 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 036/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 221/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES

EMPREENDIMENTO LTDA - ME.

MA E A EMPRESA MAY

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romuío Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MAY EMPREENDIMENTO LTDA  - ME, inscrita no CNPJ:

48.543.867/0001-10, sediada na Rua Santo Antoiiio, n® 526, Centro, Balsas/MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Helvys Ramalho Pereira, portador da Carteira de

Identidade n® 042870132017-7 SSP/MA, e CPF n® 608.891.893-40, tendo em vista o que consta no

Processo administrativo n° 036/2024, e em observância às dispqsições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n®

123/2006, resolvem celebrar o presente; Termo de Contratôjj)Sd^rrente do Pregão Eletrônico n®
016/2024, mediante as cláusulas e^çondições a seguir enunclSl

li::

1. CLÁUSULA PRIMEBRÀ - OBJETO

1.1 0_ objeto do

materiais esporti^ai^;|tentea
conforme especifí^^e^ê%uantnmfos e^^p<p^ rib
ELETRÔNICO IfeáfeJolkl f* ' '

I

c

?»a
i.{
üii

...
.^^sisb^cia Social do município,

anexo ao PREGÃÓ

^a para fornecimento de

\
rigli?'

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação

cm;

X
fl̂ ‘I' 'f í*'.

ííi[

T-T''^ h:í ) :

.0

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

Apito plástico com cordão profissional
para árbitros01 UNIDADES20 R$ 11.90PENALTY R$ 238,00I

Equipagem completa: 20 camisas em
poliéster com número nas costas + 20

calções lisos em microfíbra com forro,

cordão e elástico + 20 pares de meiões

+ 2 conjuntos de goleiro contendo uma
camisa, uma bermuda e um meião cada

10
KITS10 FIO MASTER R$ 880,00 RS 8.800,00

Medalha retangular fundida em liga
metálica de Zamac, medalha vazada e

com textura nas bordas, metalízada na

cor dourada / prata / bronze tamanho
de 55mm de diâmetro e centro liso de

INDU

VITORJA
13 UNIDADES500 R$5,89 RS 2.945,00

35mm de diâmetro, que também

permite a colocação de adesivo de

35mm. Possui espessura máxima de
3,5mm. Peso aproximado de 32

AitlntdadsfOfTTÚ

dlsKâl poi HUVrS
RAMALHO

HELVYS
RAMALHOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ vinvw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

PEREIRA;60889 PO«tiRAi0889i89340
_  0*doc}034AS.I4

189340 loiSMU^uto' ●'



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATO

gramas. Suporte para fita de 27mm de

largura. A medalha pode vir
acompanhada de fita de cetim nas

cores azul, vermelha, amarela, branca

ou verde com 2,5 cm de largura ou fita
de gorgorão nas cores azul, azul'
branco-vermelha ou verde-amarela

com 2,5 cm de largura

Rede de Futebol de Campo - Fio 3
Nylon MASTER

REDES14 PAR R$ 265,0010 RS 2.650,00

Rede de Proteção fio 2 m* para Campo
Futebol

MASTER

REDES16 600 METROS R$8.00 RS 4.800,00

Rede de Vôlei 1,00x10,00 metros no
Fio 2.5 mm com 2 Faixas e costura

MASTER

REDES
18 5 , UNID RS 80,00 RS 400,00

dupla

Troféu com altura de 136 cm, base

octogonal com 26,5 cm de largura em

polímero na cor preta, dois estágios

com bases de madeira, taça em
polímero metalízada na cor dourada,
com efeito, texturízado com 43 cm de

largura a partir das alças. Tampa da
taça e alças em polímero metalizado na

cor dourada. Quatro colunas composta

por componentes era polímero

metalizado na cor dourada e pirãmid^i

em polímero metaliza<^(^?;rna' cor
dourada, com efeito.-tértunzado. Uma

estatueta de bonfa ao mérito (deusa da

Vitória) sobre uma pirâmi(j_e ̂ egi

polímero metalízada na^r

fixa na base ̂ jçinco &uiás flx
estágio em
InlercambiávéliljBlaQ

im

éragj^acaSh

Mi;

23 :Í40 PARES RS 700,00 RS 7.000,00iUit

Sililiií

sfíUH -iêCíPÂÍMJ i'
áf £ 5»

fP ^paEP tj.r-;
L:|í££

s V.Si

UIM
RS 26,833.001

VALOR TOTAL: 26.833,00

2. CLÁUSULA

ã^‘^á%S^^EiSfa=â6^côhtfet(y^nr 14/05/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na formado art. 107 da Lei n° 14,133/2021.

2.1. O prazo de vigáríc^^^à^^è

ir-.r

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 26.833,00 (Vinte e seis mil, oitocentos e trinta e
três reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Assinado de forHELVYS ma

RAMALHO Ramalho
digital por HELVYS

_ PEREIRA:60889189
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa, 102, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978*000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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lOáSrll-OSW889189340



I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS li:

ris. 053IL
u»

I

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em cmtação pr
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classific^o abàixd:

07 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENT, E
27.812.0721.2029- Manutenção do Depart. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

^^tária |)rópría,
"ÍCií

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069-Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.300.00.00 — Material de Consumo i

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA,

t

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

de natureza fiscal, acrescida dasem inteira conformidade com as exigências legais, especial^i^^

seguintes informações: '

5.2.1. Indicação do núrriêro do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do MUNsCiPAi

5.2.3. Destaque, e6TOmT#^gul^fe.es

INSS, IRRF e ^  p#— -

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

£
■ ●'.hü;

tf*'* fj»-
/ liv-rtií

fp^bre o faturamento, (ISS,p m ;íiii
ivès r?

^9 m  à■ À !●>-  i;ã Ê

fflPIii''
[o Brasil n° 1.234 de 2012 e

HELVYS
RAMALHO
PEREIRA:6088
9189340

Aiibiida feima
pof KELVYS

RAMALHO
PeREIRA.'«0889ia9340
CXdiH.-2024AS.l4
loâsj)-oat»’

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere dh'eilo tf alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

i

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultatiyo

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês ̂terior ao pagament^ai^mcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estínialdòí St^reços iniciais poderão sér

reajustados, aplicando-se o índice IPÇ^_Q|ij^,.^ta-bas^e e.stá^y^cy,lada á d^jta do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, fWíWlCIra... Jt.

■rígriBr-ès ‘ frlif. iii' è.
Ç^ri^^áerá contado a partir dos

[^1yti

6.2. Nos reajustes eiraposmte31 O. .UIm‘

efeitos financeiros do último reajuste.
i£ni ^i'El'

6.3. No caso de atraso de remustamento^o CONTRATANTE pagará à
—a

CONTRATADA a A
Ijjda, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada ,a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

Éh núSíli

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. HELVYS ma

RAMALHO Ramalho
PEREIRA:60«
oorti DíiSoj:2024J5.14889189340

dl^tal por HELVYS

PEREIRA.-60S69189

lossái -03w

Aisliudo de for

3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUaÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de ínadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa nó edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento ;da contratação, é j^^^^nte que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de gafantíá é realmente

garantia é uma medida.adiuõhal de cautela que, se imposta

a elevação dos preços do objeto cqpM;^o.^

8.2. A decisão dMxi ’ -
fr.

Administração. No%itan
^  ̂ saiu j . ●

ocorre nas contratações de ooras e serviços de engenharia , em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

aiisifãiií

é em que perc^ptual. Isso porque a

pode provocar apenas

TURA MUÈ^aaPMí r.
4,».de responsabilidade da

éèíalJMb contratado. A exceção

ão af
!3i^ R íiiirt 1#m fiCli 41●t-
f IHVriIliiiSTàti11^1 a.<ee: ma

Uft
||É8 ^al inadequado, levando os.2.1. Exigência de

|. , %!^ã^^£j3ÚÍisM^^HUiUhe*|K'll{i()lliB3Scy^U,9is£ltSUUni<iOSeê5Ili{i2zH!Ei!>iSUUUtiJllúüUítxniUIteíil)>ML^ ,
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

I

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
I

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
I

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

^SáS8 e

Assinado de formHELVYS
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereíra^Sobri^o^j^qme^âa
pela Portaria 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará-fr*cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de lim representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

P.
[ui Hs. I

i \.

y

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

Üii
11.1. São obrigações da Contratante

11.1.1. Receber o objetp,no'prázo e condições estabelecidas no Sittí^iísãiiíèxos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as

recebimento defii^>^o; #

11.1.3. ComunicIfttáíStr^daTpârescri

-●«inisí
U.Ü

c^^opòj& para fins de aceitação‘eííí 'ír .Tl ●

Çoe^^fa^íRasWfrregularidades verificadas

e
iil
2!l m M

rê IIt.Sü L.IÍS rvi  £

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Contratada, através de

comissâo/servidor

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos.assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos ^ as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
HELVYS
RAMALHO
PERE(RA.-608891S

AulMda d* Fomu £giuJ
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f

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confoWne especificações, prazo e locál

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quàl

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpriiiiie^to do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante^-íodá^ ã execução do contrato, com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j  ii' fi/f> I / hJ- 'Ti s ií' /7í i' r.●I

11 a.3.7. Indicar preposto pâ^fep

IUP' «r.!!TÍ

SANCWSADMirffsfRATEAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

)
í'-.h

11.3.8. E todas as objrag^S^Sel^c

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

I■íno

i*; 'lU' --Uh.'

"||l
i;í

p.r,>ZT\rrrrrm^ I
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r-j

orientações dos órgãos de controle. mnha
12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/?^ seráMjieáda

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no incisdiR/,' do caput do actl

responsável pelas infraçõçs^adrriinistrativas previstas 
nos incisoTVlUj^^

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

ê mais grave que a sanção

licitar ou contratar np

^s, pelo prazo mínimo de

^ Lei 14.133/21 será aplicada ao

XII do caput do art.

e VII do caput do referido^i^Mifo

prevista no § 4°
I <ji||L«4.1|p

âmbito da Admirtt^^Sl^ili&âilfta e SBire

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6“ A sançãq,-:jpi)ey.igto0MRqií©i:liW^^m
(:âr-ir.:lví<' «7.' / : íWTv/ívv»\íoj x? i? = ..

análise jurídica e

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. ,

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

133/21 será precedida de

ilírgaWo Poder Executivo, será de

7

Aiuntdodefefm*

<ilgU>lpOrKavn
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dftta_de S) itimação.,

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará p

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pe|a

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauraç^4ap'%rocesso de res

artigo 158 da Lei 14.133^/^lf

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa^E!de

12.13. Os atos

5!i-rí!

zação a que se refere o caput do
rTsss m

arr asB

^ç^radministrativa.

ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

fapente, nos mesmos autos,

^rida Lei.

n° 12.846, de 1® d&iagqgtQgd^Mãigseiãoj

observados o rito
AfJjllÁ/A.;

l^àil

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia. I

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

HELVYS
RAMALHO
PEREIRA:6088
9189340, .
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Siis

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração á

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de ínidoneidade; ^

r-ítf.
c4ÍTES Rúííri\

'V.

!ãs (Ceis) e no

12.17.4. análisejurídica prévia, compqàícionamepto conclus®!

definidos neste artigo

mf.
ito ao cumprimento dos requisitos

J dp^ capu^^art. 155 da Lei 14.133/21
:ão ou aperfeiçoamento de

12.18. A sanção pelas infraçí
exigirá, como condição de^ê
programa de inte^^pe t
13. CLÁUSUL/Í|»hlÍ®ãSEÍfRA

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

àK
sXHli W

n
Ê

h

no inciso I do art. 138 da
.●^fô.Sid^mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;
Aulrudo de formaHELVYS
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fiíisrmirtc^

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTEI^ÇÕES. .

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão‘pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as„:jp|r1es contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento),do valor inicial atualizüp

16. CLÁUSULA DÉCIMA DOS CASOS OMISSQI^

16.1. Os casos onrüssõs serão decididos pela CONTRATANTEy
Lei n® 14.133/2021 e demais

segundo as norma^^^rint^Bs^gerais cfes c

17. CLÁUSULA^fe^^rf

17.1. Incumbirá à“ C(^^STAWfE proTídencíãFa püBncação deste Instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/202Í .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 14 de maio de 2024.

lontrato.
li

Io as disposições contidas na

dnÍ£^tivos e, subsidiariamente.
Sí COI
IH

rí Ü5Í

-PU
luSll

ROMULO COSTA Assinado de forma
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CNPJ: 48.543.867/0001-10

SR. HELVYS RAMALHO PEREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

A SOBRINhiOxí^^Verei
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N® 037/2024
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 036/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ael4, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES

MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME.

CONTRATO DE FORNECIMENTO

MA E A EMPRESA S. D.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa S. D. MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ;

10.593.548/0001-46, sediada na Rua Joao Castelo, n® 55, Vila Bacanga, São Luis /MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr*. Sonia Maria Medonça Leite Pinheiro,

portadora da Carteira de Identidade n° 036381922008-3 SSP/MA, e CPF n“ 375.420.953-15, tendo em

vista 0 que consta no Processo administrativo n° 036/2024, e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resjdb/em celebrar o pregjUlIJprmo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n“ 016/2024, medimte:ás cláusulas e condi^Sm seguir enuncj|ç(as.

1. CLÁUSULA PR^klEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente P“” fornecimento de

materiais esporti^^par^^ten^^^^'SècçHgjrfo j!|r^&Ppo^||p-^si^^ia  Social do município,
conforme especifiitfcoes,-iÍ^a^at^s es anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO ^

íilíHi’-'

)

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação

iíis:

i <1

ESPECIFICAÇÃO UNID V. UNITITEM QUANT MARCA V. TOTAL

Chuteira de campo em material
sintético com travas R$ 8.000,0008 'PARES R$ 80,002MADRY100

Troféu com 23 cm de altura, com
base oval com 22,5 cm de largura
em polímero na cor preta com friso
na tampa da base metalizado na
cor dourada. Na parte superior
desta base um suporte em polímero
metalizado na cor dourada e uma
estatueta fixa de chuteira de
futebol metaiizada na cor dourada.
Plaqueta para gravação

UNIDADES RS 29,90 R$ 598,00JEBS2020
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Troféu com 34 cm de altura, com
base oval com 22,5 cm de largura
em polímero na cor preta com fnso
na tampa da base metalizado na
cor dourada. Na parte superior
desta base ura suporte em polímero
metalizado na cor dourada e uma

estatueta fixa de goleiro de futebol
metalizada na cor dourada.

UNIDADES20 R$ 49,90VICS R$ 998,0021

Plaqueta para gravação.
Troféu com 85 cm de altura, com
base redonda com 21 cm de

largura em polímero na cor preta,
sobre esta base um suporte em
polímero metalizado na cor
dourada, acima uma coluna na cor

dourada fosca com anel e tampa
em polímero metalizado na cor
dourada. Taça com 21 cm de
largura a partir das alças. Esta taça
é composta por cesta em polímero
metalizada na cor dourada e copa
em polímero metalizada na cor
dourada fosca, tampa em polímero
metalizada na cor dour^,:
Estatueta intercambíáyeL.PIãqueta
para gravação ' ̂

1

22 PARES R$ 220,00 R$ 4.400,0020 JEBS

r.-T!:

13
i;

ti!

RS 13.996,002

VALOR TOTAL: 13.996i0(^í*'

2. CLAÜSULA

2.1. O prazo de vigência Micia

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLAUSULA

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.996,00 (Treze mil, novecentos e noventa e

seis reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

07 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENT, E CULTURA

m
mome

C4I

.'íV ntUa; §.i r.\ .fl.KrTT V.

á datl"’’'da asffiÍÍiüfà"'3’o’ céíítràtb èm^
Vf.', .Nf.?

72024 e vigorará até
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27.812.0721.2029- Manutenção do Depart. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazei*^
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

● o-
iR rr.a

V

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30% ‘
3.3.90.300.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonj)ie'Tè^lação específica, das retenções mcide^^^tííife o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outfos), se houver;

5.2.4. Conta bancária, con

5.3. A Nota Fisc

●--síDÍ'

rif T: 0

Liia cai.e

^f^te, conforme tabela de
retenção constant^fí^jfiíexRí cfô’®truçãõ^Normffl^ fî Rfeiei^í&lerál^if ferasil n® 1.234 de 2012 e

ET-M. i-rt
& <■

m e co:aev* Flf:'í!

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas

essa condição no dd

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarrefar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

^y^^^|puota zero devem informar
‘fp[f%êl‘^pena de, se não o fizerem.

LtíJ
●f ->VSíí « »/íuÀ i ”ili I

Wro
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Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; *

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior aõ pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor e

reajustados, aplicando-se o índice IPCA/iCuja data-base está^
nos termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14-;Í33/2021. -èiiri

imado, os preços iniciais poderão ser

G^da à data do orçamento estimado,

6.2. Nos reajustes sujiseijüéhtes ao primeiro, o interregno mínimo .dçi;jüh^ãfio será contado a partir dos

efeitos financeiros do últi™ re^^g MUNICSPÃL DE

mÍTRATANTE pagará à

liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

6.3. No caso de c

CONTRATAD

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer,

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então erh

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrÍbKSCO|râmico-
fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestaç^ de garantia nas- l^ntFatâções é de responsabilidade da

Administração. No entan^,^a escblbá ída modalidade de garantiá“é';:em;fgei^^d^''i^ntratado. A exceção
ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modaIidaçk^giÍ^ Í^fántiá.^(í^44.Í8iâ^jíI;víâi. -ÍÔl-)! Dl
irêr

8.2.1. Exigência a^e^ ^ ^ _ ^
licitantes a pesar^tíÍês^'^ií^rg^£Éícion^'em síÉs^jj^rÒpoâras âb (ireçÒSpí^m como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

tfs:
T"- yi|

1 inadequado, levando oslaêilaflaíd

cofres públicos.
i'●t! -fllia;

9. CLÁUSULA NC^ mI

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,
:X

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃQ.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será. efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada
pela Portaria 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
[
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servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei tí°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de qm representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim. :

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA. >

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital c seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, dos bens recebidos
^gO:-, prazo fixado, ̂ ^J^g^j^rmidade

provisoriamente com as especifíçaçõés constantes do Edital e^idqi!proposta.-j de aceitação e
●A

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratadauí^t^^^ç^^i; £p|jiTegularidades verificadas

no serviço fomeci^aparaOTe sgjpãti|stitu

11.1.4. Acomp^mltl
comissào/servidor especialmente designado;

íi lô cmP ontratada, através de

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazp

||||pnológica para cada fontee forma estabeleci(^g
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

i

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda: .

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

I
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constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,'Tia qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, emfiiü^mpatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eici^iBTia licitação;

11.3.7. Indicar preposto p^^'T“epresentá-la durante a execução do

11.3.8. E todas as

12. CLÁUSULA^^I
Ç"'"

12.1. Serão aplicad
%

12.1.1. advertência

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimentáflÉfflffiitíl'^

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

3i';is
Jí.íeP

obrigações elencadas no estudo (écnico preliminar anexo L
/ ̂ pMftmmAMí/NXiP^L Dã

s.E A
diJ

iâps sanções:Ias
'ifi ;iP*-

m:-JS -
V( . 3

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de iqtegridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 15B da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso JI, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso IIT, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 0

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas íp^ões administralí^J^vistas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referide.-artigò que justifiquem a imposição frpen^ç|a(|ffiíaís grave que a sanção

●I

i).

prevista no § 4® dó ait 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

(Püblic^direfá'^ mdii^ dé 'fóa0á bã%ri1íes*^1fedeirativos, pelo prazo mínimo de
?j n:x/~ .

f&SèíáÍ33/21

âmbito da Administração *

3 (três) anos e _

12.6. § 6® A sançaéi^^isiÉ^ntA^fiCTÍo I\^?lo

r iV??
it-ij* ms*K'a;a I

if ̂

será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência

12.7. § T As

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.,

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2J

i

6, da Lei 14.133/21 poderão'cai
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RútriH
t

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
I  ;

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada dè

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de j^j^^.de leniência preíKW Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

il i;
-;;;í

u éUféi ij <»

12.13. Os atos previstosÊ?eiímê^^T^^í ou em outras leis deiims e

01‘ao^omo atos lesivos na Lei

●t;
ia.

licitações e contr^^^a

n” 12.846, de

se'a''ai I»
.<JSif ●K-?li

ÍÍ3’' serãilt' apui^^^ #^5®Ípdol^ feiijufí^fíènte, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

■Tu.-íh.H
Jstdíí^Ge

       anàderada^isempreaque^utilizada com abuso do direito

para facilitar, na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia. !

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e np

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.14. A personali ikv£*il!
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12.16. o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dé mera; na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que^Admiiústraçâo a

ESTADO DO MARANHÃO

0^1í

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamepto conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
.niiiiSs-

12.18. A sanção pelas infrações previstos nos incisos VIII e X^gp^caput do a^l^5 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição deireãtóitação do licitante ou contratado, aperfeiçoamento de

programa de integridaiie pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIIVÍiA^#fâÍMrí

13.1.0PRESEN'

IOP/4£ D
éW-

C«TR^CVE
pta

13.1,1. Por ato uíill^iÉi'^' ’C
&- lí ,r.(d

lo inciso I do art. 138 dáAdniiiíistran nas«situaçõies

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelm^^ 1.ftS^: fíS.isasri

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

TÍD’iíKfr.'<í

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previsto no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021. .

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ;

13.4.3. Indenizações e multas. '
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14. CLÁUSULA DÉCIIWA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contráto 
para qualquer operação financéli^

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CA^OS OMISSOS.

A r» V ● .>

16.1. Os casos omissos serão decididoálpela CONTRATi^gp^^gundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais nonn^;'.de licitações  e con^^^^Jninistrativo^|^subsidiariamente,
segundo as normas e pripoípiíis gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à..CDN

Diário Oficial, delí.^rd^

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

i  São Pedro dos Crentes — MA, 14 de maio de 2024.
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